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PREGÃo PRESENcIA. *, rr7roS@2CONTRATO NS 961201S

CONTMTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O

MUNIcípto DE coRoNEL vrvtDA E A EMPRESAT nelo x côR0NEL LTDA, NA FoRMA ABAlx0l

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIo DE coRoNEL VIVIDA pessoa jurÍdjce de direito
público, com sede e Prefeitura na Praça Ângelo Mezzomo, s/na, Centro, Estado do Parâná,

inscrito no CNPI sob o ne 76.995.455/0001_56, neste âto representado pelo Exmo Sr. Prefeito
Frank Ariel Schiavini, inscrito no CPF sob o ne 938.311.109-72 e RG 

^e 
5.767.644'2, a seg].tir

denominado CoNTRÁTANTE, de oútro a empresa RAI0 X CORoNEL LTDA, estabelecida na

Rua Dr. Fmncisco Beltrão, 179 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita
no CNPJ sob n.o 13.066.898/0001'42, neste ato representada por seu representante legâI, Sr.

,air Decio Copatti, inscrito no CPF sob o na 905.563.309-78 e RG na 6 087 275'9, dorãvante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitâs às normas dâ Lei Federãl ne 10.520 de 17

julho de 2002, Lei Municipal nq 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal nq 8 666 de 21

de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar viSente e pertinente a

matériâ, ajustam o presente Contrato em decoÍrência do Edital de Pregão Presencial n.q

57/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO
o presenre Contrato tem por ob,eto a coNTRÂTAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ

REALtzÁçÃo DE EXAMES MÉDtcos ocuPAcloNAIs E EXAMES CoMPLEMENTARIS
PERTTNENTES, de acordo com as quantidades e demais especif:cações constantes a seguiÍ:

I,OTE ITIM QNTD UN DEscRrÇÀo VI, UNIT
laTOTAL
ESTIMÁDO

2 i UN RAIO X COLUNA LOMBO SACM 't79,89 16.190,10

cLÁusuLA SEGUNpA - coMPETÊNCIAS

§ 1S) DA CONTMTADA: ,

1. A CONTRATADA obri8ar_se_á a prestar toda a assessoria e orientação necessária â

C0NTMTANTE, de acordo com a NR-7, tais como:

1.1. Assumir responsabilidade pela execução do objeto, bem como por

decorrentes de sua execuçâo, causados a esta Municipalidade ou a terceiros

1.2. CumpÍir todas as exi8ências da Gerencia de Recursos Humanos, de maneira a atender as

quaisquer danos

necessidades.
1.3. Assumir integralmente a responsabilidade quanto aos encâr8os trabalhistâs e sociais

decorrentes de execução dos serviços.
1.4.ForneceÍ,diretaouindiretamente,todaamão-de_obranecessáriaaofielcumprimentodo
presente instrumento, respondendo por todas as obÍi8açôes sociais,trabelhistas e

i.euiaencia.i"s de seus funcionários, tals como: sâláÍios, avlsos prévios, licenças' férias'

acidentes de trabalho, indenização, décimo terceiro salário, contdbuições previdenciárias

lillisj. n nao a" g".rniia por tempo de serviço IFGTS) e demais contribuições incidentes sobre

as relações de trabalho;
t.5. gr'ecut os serviços cle acordo com as determinações da legislação vigente' sendo sua a

."ipontrUifiara" por eventuais prejuízos causâdos ao contratante em decorrência da sua

inobservância.
i.ã. ãr.pti. ã ai.p*,o no inciso xxxlll, do Artigo 7q, da Constituição Federal' de acordo com o

orevlsto'noincisoV,doartigo2T,daLerna'8'666,de21dejunhode1993'comaredaçãoque
ihe deu a Lei ne.9854, de 27 de outLrbro de 199c'

§ 2E) DA CONTMTANTE
i.1áíp","," a"r""ante honrar financeiramente os préstimos dos serviços contratãdos'

z.t. Oiertar ao contmtado os sistemas de informação' bem como' meios de coleta de

informaçôes sobre os sistemas nos postos de atendimento ambulatorial;
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2.2. Auditar o cumprimento dos parâmetros de qualidade e resolutividade do
contrato mediante as informações do Gerenciamento de Recursos Humanos;

presente

cLÁusuLA TERCETRÁ - pÁs coNprcôEs cERÁts
§ 1e) Caberá à CONTMTADA o deslocamento de seus profissionais até os locais onde serão
realizâdos os serviços, ficândo sob responsabilidade da Ínesma, veículos e sua mânutenção e

demais despesas decorrentes do deslocamento.

§ 2a) Os serviços serâo executados em estrita obêdiência ao presente Contrato, devendo ser
observadas integral e rigorosamente o Editâl de Pregão Presencial n.q 57/2015 e anexos,
proposta da CONTRATADA, especificações, passando tais documentos e outros gerados até â
assinatura deste Contrato, a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins
de direito.

cLÁusuLA oUARTA- PREco
0 valor total estimado do presentê contrato é de R$ 16.190,10 (dezesseis mil e cento e noventa
reais e dez centavos).

§ 1q) 0s preços unitários a serem pagos pelos serviços ora aiustados são os constantes da
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

§ 2e) 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto do presente
Contrato correrá por conta exclusiva da CONTMTADA, inclusive os demais encar8os inerentes
à completa execução do presente Contrato.

cLÁusuLA oUINTA - PAGAMENTo
§ la) As notas fiscais referentes à execuçâo dos serviços constantes do Edital, deverâo ser

elaboradas mensalmente, em duas viâs, considerado para efeito de faturamento a quantidade e

a modalidade de procedimentos realizâdos pela CoNTMTADA, mediante fiscalização do

Município.
§ 2a) Pâra efeito de faturâmento mensal será considerado o período de 30 (trintal dias,

iniciando-se no dia 01 encerrando_se no dia 30 do mesmo mês.

§ 3e) A CONTMTADA deverá executar os serviços obedecendo os limites estabelecidos no

edital, para cada item integrantes dos respectivos lotes. Quando não forem executâdos os

serviços referidos a CONTMTANTE efetuará o pa8amento relativo somente aos serviços

executâdos,
§ 4e) As notas fiscais deverâo ser elaborãdas após vistoria da C0NTRATANTE

§ 501 Caso se verifique êrro nas notas Íiscais, o pagamento será sustado até as providências

pertinentes serem tomadas por parte da proponente.

§ e; a ini.i"ur, 
" 

o en.r.go do cálculo das notas fiscais será da CoNTRATADA, cabendo a

óOúfnefelff apenas a verificação do resultado obtido No caso de erro de cálculo pela

contratada, será c;ncelado o protocolo e devolvido imediatamente à mesma as notas fiscais'

§ 7eJ As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTMTANTE, na Praça Ângelo

Meziomo, s/no, em Coronel Vivida - Paraná, durante o horário de expediente'

§ Ba) O pagamento das faturas será efetuado até o 1Oa (décimo) dia útil do mês subsequente

após â entrega da mesmâ nâ CONTMTANTE.

§ 9') A empresa tem até o diâ 02 do mês imediatamente subsequente para ãpÍesentar a

iecrátaria úunicipal de Administraçâo o relâtório dos atendimentos para análise' sendo que

não serâo admitid;s no relatório atendimentos que não correspondam ao mês do faturamento

ou mês imediatamente ânterior ao mês do fâturamento'

§ iOnl Cr.o no dia previsto no item anterior não tenha expediente na CONTMTANTE' o

pagamento será efetuado no primeiro diâ útil subsequente'

i itnl o p"gr."nto terá efetuado através da Tesouraria da CoNTRATANTE' dirêtâmente em

conta coírente bancária aberta em nome do beneÍiciário'

õ iz;l p"." cada pâSamento efetuado com atraso, desde que motivado pela CoNTMTANTE'

iriu d."ii ot.lguàu"ro pagamento de multa em favor da contratada' correspondente â 0'1olo

(um décimo poicentol ao áia, até o limite de 1olo [um por cento) do valor a ser pago (-'-
.l-Cv-r*-i PáBinâ 2 de 6
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§ 130) Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contrâtual, os
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
contratuais.
§ 14q) Nenhum pagamento será feito à contratada que tenha sido multada, antes
relevada a multâ,

disposiçôes

de paga ou

CLAUSULA SEXTA - REAIUSTE
§ 1a) Durante o período de vigência do contrato os preços unitários dos procedimentos não
sofrerão qualquer espécie de reajustâmento.

cLAUSULA sÉTrr',tA - pRÁzo E coNprcôEs
0 prazo da prestação de serviços é de 12 [doze) meses, iniciando em 23 de iunho de 2015,
com término em 22 de junho de 2o16.

§ 1e) O prazo de execução poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado â

60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas
legais em vigor.
§ 20) Câso haja prorrogação, os valores poderão ser Íeaiustados pelo INPC acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

§ 39 A CONTMTADA, através de seus profissionais atenderá os usuários, obedecendo aos

seguintes critérios:
â) Os atendimentos que forem alvo de rêclamações dos usuários serão avaliados pelo S€tor de

Auditoria, Controle e Avaliaçâo. Se for comprovada má qualidade no atendimento, íalhas ou

falta de respeito com os usuários, será aplicada multe de 2yo (dois por cento) sobre o valor
mensal do contrato e a empresa vencedorâ será notificada, sendo que se repetirem as

reclamações serão aplicadas as penalidades tais como, substituiçâo imediata do profissional
que cometeu o ato pela empresa prestadora do serviço, cabendo a C0NTRATANTE não aceitar

mais o profissional prestando serviços poÍ ternpo indeterminado. Caso a C0NTRATADA não

encontre outro profissionalpaÍa substituir o penalizado, será rescindo contrato.

bl Os atendimentos relacionados no obieto destâ licitação, deverão ser executados diretamente

por profissionais qualiÍicados e designados a ocupar a devide função pela empresa vencedora,

ficando sob sua responsabilidade o pagamento pelos trabalhos realizados por estes

profissionais.

CLAUSULÂ OITAVA - EXECUCÃO DOS SERVICOS

§ 1s) A CONTMTADA deverá designar profissionais qualificados, para cada área, para executar

os diferentes serviços, obieto deste contrato, sendo ela responsável pelos âtos profissionais de

seus indicados.

§ 2sJ Todos os custos de transporte dos profissionais que a CONTMTADA utilizar para

àxecução dos serviços, deverão estar incluídos nos preços unitários para os diferentes serviços'

§ 3sl À CONTMTANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de

inspácionar, auditar e avâliar a quâlquer tempo, a execução dos serviços, sendo-lhes 8aÉntido
o liure 

"."r.o 
aos mesmos e ai instalações, equipamentos, livros e documentos, devendo a

contratãda prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

§ 4aJ A açã; fiscalizadora da CoNTMTANTE será exercide de modo sistemático e permanente'

á" *"n"i." a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificações previstas no

contrato.
§ 5s) A CONTMTADA se obriga a respeitar, riSo rosame nte, .na. execução deste Contrâto'

iegisíação trabalhista, Í'iscal e pr&idência, bem como normas de hiSiene e segurança' por cuios

encarSos responderá unilateralmente
t enl Ã cor'rínefane, sem prejuizo de sua responsabilidade, deveÍá comunicar à secretada de

iaúáe do Município qualquàr anormalidade verificada na execução dos serviços ou' ainda' no

controle técnico dos mesmos, e quâlquer fato que possa colocâr em risco a segurança e a sua

qualidade e execução denfio do prazo pâctuado

§'ir) e ConfnafÂNfE poderá àeterminar a paralisação dos serviços por motivo de relevante

oÍdem lécni(á e de se8urâ-nÇa ou no caso de inobserváncia e/ou desobediência it ^t:': ---0 /{^-r-..,^,-
í



determinações, cabendo à CoNTMTADA quândo âs razões da
imputáveis, todos os ônus e encârgos decorrentes,
§ Be) A CONTMTADA deverá relacionar-se de foÍma cordial, fraterna, colaborativâ e

participâtiva em nome do bom andamento dos serviços. Não existirá estratificação hierárquicâ
entre os integrantes das equipes de serviço, resguardando a autonomia no limite do direito
individuâl que não ponha em risco o bom andamento dos trabalhos.

CLÁUSULA NONA - AUDITORIA E ACEITACÃO DOS SERVICOS

§ 1s) A CoNTRATANTE efetuarâ a auditoria mediante Sistema Gerencia! Informatizado de

Procedimentos de Saúde, que estará a disposição da CONTRATADA e designará um auditor
para acompanhar o atendimênto dos serviços da empresa contratada.
§ 2e) Mensalmente será emitido relatório pela Secretaria de Saúde do Município sobre os
atendimentos realizados pelâ C0NTRATADA, de forma â comprovar a conformidade com as
especificaçôes, e cumpridâs todas as cláusulas e condições do Contrato, fazendo o recebimento
dos serviços, desde que atendidâs as seguintes condiçôes:

§ 3e) Ser devidamente constatâda em auditoria realizâda nos serviços, pela C0NTRATANTE,
conjuntâmente com preposto da contratada, credenciado para essa finalidade, a exatidão de

todos os serviços objetivâdos e de estarem eles em conformidade com as especificaçôes e

demais elementos constantes deste Contrato, do Edital e de seus ânexos.
Se, porém, forem apontadas irregulaÍidades, imperfeiçôes, erros ou omissões na execução dos

serviços, a contÍatada se obriga a providenciar a sua imediata regularização.

CLAUSULA DÉCIMA - FISCALIZACÃO
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pela SecretaÍia de

Saúde dâ C0NTRATANTE.
§ 10J Sem pÍejuízo da p)ena responsabilidade da C0NTMTADA peÍante a CONTMTANTE ou

terceiros, todos os serüços contratados estaÉo sujeitos a mais ampla e irrestrita Íiscalização a

qualquer hora, por pessoas devidamente credenciadas pela CONTRATANTE.

§ 2s) A CONTRATADA prestará todos os esclârecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas

reclamações se obrigâ a atender pronta e irrestritamente.
§ 3q) A ação fiscatizadora será exercidâ de modo sistemático e permanente, de maneira a fazer

cumprir, ri8orosamente, as condições, qualidâdes e especificações previstas no Contrâto e seus

anexos, que a C0NTRATADA declara conhecer nos seus expressos teímos.

§ 4e) Os serviços impugnados pelâ CONTMTANTE no que concerne a sua execuçào, não serão

faturados, ou se forem, deverão ser glosados nas faturas. lustificar os motivos das Slosas
mediante emissão de relatório e direito de contraditório.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGUROS E RESPONSABILIDÁDE
Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece, por este instrumento, que é responsável, em

qualquer caso, por denos e prejuízos que eventuâlmente venham a sofrer a CONTRATANTE,

coisa propriedaàe ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços, correndo

às suas expensâs, sem responsabilidade ou ônus para â C0NTMTANTE, os ressercimentos ou

indenizaçdes que tais danos ou preiuízos possam motivar' A responsâbilidâde da

CONTRATADA; integrâl para os serviços contratados, nos termos do Código Civil Brâsileiro

não sendo a fiscalização dos serviços motivo de diminuição de sua Íesponsabilidade'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RETENCÕES. MULTAS E PENALIDADES

À COt,tTRATAoe r".ão aplicadas as seguintes penalidades, sem preiuízo da responsâbilidade

civil e criminal, que couberem à mesma.

§ 1a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo direta do Município de

óoronel Vivida, Éstado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cincoJ ânos, ou enquânto perdurarem os

motivos determinantes dâ punição, â pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisqueÍ atos

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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§s,'cqj'
paralisação lhe forem

com as multas

<.. >_
previstos no artiSo 7e da Lei Federal nq 10.520, de 17 de julho de 2002'

§ 2o) e sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada iuntamente
aquiprevistas, Barantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
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al Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada da;
causa ao cancelamento do contrato,
bJ Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor total do contÍato, por dia de atraso, no caso dâ
contratada não cumpdr qualquer uma das clausulas do edital e ou contrato, até o limite
máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato.
§ 3e) Constituem hipóteses que podem determinar adoção dâs sanções de suspensão e

declaração de inidoneidade:
a) inexecucào total de obrigações conlrátuais:
b) inexecução parcial de obÍigações contratuâis;
c)de pessoas físices ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
dJ prática de atos ilícitos visando a frustraÍ os obietivos da licitação (são exemplos de
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratâda, realizar
combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e] demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos pÍaticados.

0 má qualidade no atendimento médico.
§ 2e) Da aplicação de multâ caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a contar
da dâta do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva
multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa expostâ; a
CONTMTANTE ,ulgarâ, no pnzo máximo de 30 (trintâ) diâs, procedente ou improcedente a
penalidade a ser imposta, devendo fundâmentá-la e, se improcedente, â importância recolhida
pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no pràzo de 12 (doze) dias contados da data
do ,ulgamento.
§ 3e) Verificada qualquer infração do contrato, a C0NTRATANTE, independente, de notificação
judicial, poderá rescindir o contrato.
§ 4e) Suspensão do direito de licitar e contrâtâr junto a CoNTRATANTE, pelo prazo de até 2

(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pelâ falência da Contratada,
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesmâ.

§ 5p) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto a C0NTRATANTE na ocorréncia
de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contrâtada ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e âs características da

infração se revistam a,uízo da C0NTRATANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos

casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do
interesse do Sêrviço Público

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à C0NTRATADA, sempre
que ocorrer circunstância que coloque em risco a reâlização dos obietivos do presênte contrato
e bem assim no caso da CONTMTADA se recusar ou dificultar à CoNTRATANTE a livre
nscalização dos serviços, na forma prevista nã Cláusula Décima Primeira, ou âinda, no caso de

paralisação dos mesmos.

cúusuLA pÉctMA oUARTA - REscrsÀo
O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificaçâo
judicial, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obriSação ajustada;
b) Iiquidação iudicial, concordata ou falência dâ CONTRATADA;

c) se a CONTMTADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, trânsferit caucionar ou

transacionarqualquerdireito decorrente deste contrato;
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei na A.666/93.
§ 1e) A CONTMTADA indenizará a CoNTMTANTE por todos os preiuízos quê estã vier e

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suâ obrigações contratuâis'

..-Gõ-.
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§ 2s) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os preiuízos, a

óotínaranrr poa".á efetuarà pagamento compatívelà CoNTR|IADA:''- Í:= -Página 5 de 6



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
FSTAÔ., O., PARANÁ

a) dos serviços corretamente executados e auditados,
bl de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.
§ 3e) Declarâda â rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 [dez] dias corridos pâm retirâr-
se do local dos serviços.
§ 4eJ No caso da CoNTMTANTE precisâr recorrer à viâ judicial para rescindir o presente

Contrato, ficará a CoNTRATADA sujeita à multa convencional de 20olo [vinte por cento) do
valor do Contrato, além das perdâs e danos, custas processuâis e honorários de advogado, estes

fixados em 3070 [tÍinta por cento) do vâlor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - DISPOSICÔES GERAIS
Ao presente contrato se âplicam as seguintes disposições gerais.
a) Nenhum serviço fora das especiÍicações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância dâ CoNTMTANTE.
b) A CONTMTADA, náo poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste
contrato a outras empresas, devendo â execução dos mesmos ser realizada por profissionais a

ela vinculada.
cJ A CONTMTADA assume exclusiva responsâbilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
providenciaria, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedãde da CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de pre,uízos causados
a terceiros.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - sucEssÃo E FoRo
As partes flrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iSualteor e forma na presença

das testemunhas abaixo, obrigando-sê poÍ si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estâdo do

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, nâo obstante qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigâda a manter um

representânte com plenos poderes para receber notificaçâo, citâção inicial e outras medidas

em direito permitidas.

Coronel Vivida, 23 dejunho de 2015.
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Drárro OÍicral dos Munrcípros
do Sudoestc do Paraná - DIOEMS

rcrddo rêâ Redúéo crr G ú de oúubío d. 20r I

RESUMO OE CONTRÁTOS

Rerêenlê âo Edilâl: Prc!àô Píêsnoiâl no 5712015 OBJEÍO: .êalizaçâo d€ exáes
médi@s @pâclonaÉ e era@s @mple@nlâEs ped nenlêr. pêlô prdô de 12 mês€s
Conrrárantê Municlpode coÍorel \rvlda

CoÍonêlVivlda 23 delunho de 2015 FíankArelSchavin PreíeroMunicpal

DECREÍO Xo 12113/2015

Revoga oecÍêro 90,ía,"2012 qÉ @ncêde! grálú@Éo á *Nidorà Denize Lôhn vodact
Râlr cãmiro Eonon, PíêÍeito de o.'s unnhôr. Eslado do PôÉ.á, no lso dê s!â5

,í. 1'Rêvogã o oecÍero 9046/2012 que @nedeu 9Íâl15cação pêlo exeÍcldo dê
c@denâçao Pedáoóg@ â seMdoÉ oENlzE LoHN voozlcKl, rEti@la3 tunooná,s
n !s 13137.1 e 13137-2. ponadôra dá Cédula de ldeôlidade no 6 260.723-9/PR e do 6PFl
MFn'911 703.54904 ocupantedo€rgodeproúmentoeleÚsdeP@f8soEdêEnsino
F u ndâme nlal (Anos lnicáis) com NêbiilâÉo em L cêncialuÍa Plena + Pós lotada jufllo a
seqetan â de Ed u€çáo cultuG e É3poíes, a paíú de 01dejlnho de 2015
Gâblrete do úêcLrivo Muni.:ipâl dê oo s VEinhos, Eslãdo do Pâêná, aos vnre ê do s

d as do mé3 dejunho do ano de do6 mir e qui@e íc ano de em.nop.Éo

oECRETOu!12Í92015

Ra! Câmilo lsotlon, PÍefeío de 00is MzinhG, Eslado do PâÍaná. no úo de suas

Art.1'CONCEDE BolsâAuiiio no CuBo de Pós.Gáduâção L.to Semu om Edú@çao
Especiál, à seúdoh STRLENE PERELF.A RO§q, matÍicúta tunciónat n! 17560-1.
porladoÍa dâ cédula dô ldenridade no 10.534.033-0/PR ê do oPF/MF no 063.079.729
70. oopanrê do 610o de pbvi@nlo erêlvo de Prolessm d. EdueÉo lníànúr mm
Hâbir'lâÉo €m uendâruÍa Pl€nâ, ror.d5 iunlo á se@râna de Ed@çto cuttu6 €
Esporlesr cMÉrPÍofdsorc nâdn Ráíúki. no pê.lodo de 0l d.lunho á 31 de dezeúbÍo
dê2015 nos teÍmos do an go 103 - PãráqBlo lv da Lei 1666/2011
Gabinele do Exêculivo Mún cipald6 Oois \Ízmh6, Eslado do PáEná, àos !i.te e dos
diâs do rnê! delunho do 3no de dois mire qulu6,5t. âno de 6frsf{ipaçlo

DECREÍO N. 12120/2015

Con@dê PíomoÉo por MeGdrenb so 3êtuloí munrcipár
Râur câmiro bonon Prêrêiro dê oors \/einhos, Estâdo do P.Í.ná. no úo dê suas

An. l'CONCEDE PÍomoçao por Meêc mento, m6 ba* ná Let 577193 e suàs .[ê.áçóes
e no Íêráróno emirdo pêtã Ponâriá 012013, .o 3êruidoÍ púbti@ municipât, no mês de
junho d6 2015, contom€ tabela abaixo:

PREGÃo PRESENCTÂL N. o3r2ois

À PEreiluÍâ Municipar de cuêi@ do rguaçúPR tomapúblrcoquêÍaráÍêarizaÍnolo€le
dala abairo. licjrâçlo nâ modalidade dê PÍêgão Píe*eiá|, dê aco.dô Ém as condições
paÍridraré do Editâr, dá Lei n o a 6661/93. suas arteraÉes e dená s nomâs eô úgor que

OBJETO @nlÍalação de empesa pa.a 3eryiços de ifrpÍessão moôosomát€
pgr-\már * ê.ôpàs rcpÍo9Íà163 med,aaG ro4Éo e 

'nslãràçào 
oe equp.rrrros

tu ;ÉÍâareft,elasd@Gãss@tánãedeslã4un'o!ál'dádê..onlomeêq0.qt€ç!es
dos úêns consrànlês no Ánêxo r, pá 16 ntegránre d o Ed (ar
oATAE HORÁ oE ÂBERTURA: 07/07/201s às 14 00 {qúâlozê hôrás)
CR TERIOS DE JULGAMENTO: MenoÍ PreÇo por Lole.
ENÍREGqDE EDTTALE TNFORMÀÇô€S: o Ed,târe sêus ârexos podem sef e!6dôs
n. §edê dá PÍêíêirúá, nor dias üe6 d.s 03:30 àc 11130 ê dás 13 30 às 17 00 horás,
ou .tEvês da cbpage: hípJ rwcÍuzeirodoiguá@ pÍgovb/ e dêmais ifíom8çaês
alBvés d o le lêíone (0u46) 3572-301 8. íar (0ur6) 3572-3001 e em6n Ícitâcâ ocÍuzeúo@

CuêiÍo do lgúaq,'/PR, eó 23 delunho de 2015.
GELCENOIR LEIRIÂS DA s[ VÂ

PREGÂo PRESENGTÀL tt o3r2o15

A PrchiluÍa MuniclpardêC@êiÍodo tguãçUPR, tôÍnâ púbticoqE fãÍá.eâtizârno to€te
dalâ abaixo.licilâÉo Dfrodalidadede Pre!áo Píesenoat, de acoÍdo com as condiçaes
pa.li@laÍes do Edital, dâ Lei n ogô6ô193, suas atteraÇóes e demârs nomâs êm viooÍque

OB-F O Âqu's'Éo de rke Ía @nrâ Ér ünomígandae I'reúà
DATA F HOÂ^ DE ÀBEq_UqÂ. 0&'0l,20 t 5 ás ...00,ouâ.o?e ho,cs).
CRITERIOS OE JULGÂMENTO, MênoI Peco poÍ LoIe
ENTREGAoE EDtTAt E TNFORMAÇôES O Edilate seus anêxos podem se. relÍados
ná eede d3 PêreiluÍa. nos drás úeB d.s 03:30 às 11 30 ê dá! 13 30 às t7:00 hoÍas.
ou alravés d. €bpaqe: híp:/ *w cÍue ÍodoiOuacu.pÍ.govbÍ/ ê demárs r^íomaÊês
6rrl.fdôrereíone(0{146,rs12.30 s lá \,0ô.61 35 /2 3oo t ê ehd 

'cirauoctu,eúo@
Ctu.e Ío do rguaÊ/PR, êm 23 de lunho de 2015.
G€LCENOIR LEIRIAS DÂ SILVA

PREGÀo ELETnóMco N. 034/2015

A PÍêtuiluÍã Munioparde C@eÍodo tgu.çlrpR toma públi@q@ Í.Íá re6riz6rno toele
dala abaro,licilaÇáo na trbdaridade dê Pregão Eler.on co de acoÍdo @m âs endiçÕês
pâíialaEs do Editàr, d, Lein.o4.6e,6/93,3uas âtrêraÉes e demait nomãs êm úgoÍqle

OA.IEÍO] ConlrataÉo dê êmpresâ(s) *Deci.riadats) EE o loreci@nlo de malenais
odontoló!@s. ne@ssánor â p€staÉo de §eNiçor da secÍetaÍia Munidpãtde saúde
coníomê dêrqilo no Arexo ldo ediiâI.
RECEBTMENTOOASPROPOSTAS das03h30min.dôdia24/062015àso7h59mn.do

ÀAERTURA DAS PROPOSÍAS: às 03:00 hoÉs do dE ür'07,?015.
lNicro DÁ sÉssÂo DE DISPUTÂoE PREÇOS Oghoomin. do diá o9/o7r2o1s

CFITEFIOS OE JLILG,AMENTO
EOIATE lr.rORMAÇÔES O Edi,àl ê seus dneros Dôdêr seÍ ooúdos nà sede da
Preêitua, nG dias úêis dss 0a:30 & 11.30 e d8 13:30 às 1700 hdâs. ou âlÍâiês
d. €bpá§ár htlpJ&w tuzei.odorguacu pr oovb/ e qw.blr.org.bÍ dêmais inío.mâÇóês
atÍavés do lôloío.eíã (0u43) 3572-3000i e eôair llcitâ€o@zêÍo@holmâ t.eh
c@eirc dorouáçúPR en 23 dejunho dê 2015.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVÀ

Dl,ifl\ IS Hl sã"s"""Jf":f"%3"rfiãi"*flHi

Gãbirete do Eae@livo Mundpal dê Oors \rEinh6 Eslado do Pã6ná, aor úÍÍe e dois
dÉs do n& dêjunh. do ano de dois hilêquinzê, ío ano de emanc.ipaÉo.

oECRETO N.cí2121l20í5

Rêvoga a lic râÉo nâ moda dade Pregâo Prêsên.iat prced meôlo n.o 076/2015
Rául Câmlo lsofton. PÍêÍêiro dê Oois Vzinhos, no uso dàs at ibui@§ qE the @ôfêrê
o art 7l da Ler oígânie do Mlniclpio de Dois vEohos e no @nlido no aí 19 da Le'

Conside.ãndo o erô mateÍiat quânto à diwrgência do nrcio do @íâme níomado no
aviso e no ed lal de liclaçlo
Considerândo â posslbildâde de evogaÉo ou .nutáçaô dos atos âdni.istâúvos
6nfom Súnura 473 do Suprêmo Tíàunât Éêder.t - STE

Ad. 10 Fica Íercgada poÍ inlêÍess€ púbrico, ã Lrcitação na modatidad€ de prêgão
Prêsencbl, proedimenlo n! 076/201 5 e lodos os atos sdmini§tEtivos decorentes desra.
4r1. 2'O p,Benle Oeqelo entE em v'gor iá dôrâ d. §ua pubri@Éo.
Gabirete do úe@liw Mu.i.ipãld? Oo's Vuinh6, Estado dô Pá..ná, âd vnte e úês
d â3 dô m& de junho do ano de dois hir e quiEê,54oanode emáôdpáÉô
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